PAGE  

INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR
ALAIR RIBEIRO DE PAULA NETO
GABRIELLE ALVES BORGES
IARA PEREIRA MOTA CARRIJO

JAMILLY ALVES NASCIMENTO

MARIA FRANÇA NOVAIS

PABLO JÚLIO TAVARES SANTOS
CONFLITOS DE PRINCÍPIOS E NORMAS NA SOLUÇÃO DE ANTINOMIAS

Itumbiara, Março de 2010.
ALAIR RIBEIRO DE PAULA NETO
GABRIELLE ALVES BORGES
IARA PEREIRA MOTA CARRIJO

JAMILLY ALVES NASCIMENTO

MARIA FRANÇA NOVAIS

PABLO JÚLIO TAVARES SANTOS
CONFLITOS DE PRINCÍPIOS E NORMAS NA SOLUÇÃO DE ANTINOMIAS

                                                                           Trabalho apresentado ao             Instituto Luterano de Ensino superior de Itumbiara, como parte das exigências referentes ao projeto interdisciplinar do 1º semestre do curso de direito.

Itumbiara, Março de 2010.
OBJETIVOS

                  O objetivo geral da pesquisa tem como foco principal procurar meios de solucionar a incompatibilidade entre normas jurídicas por que diante das dificuldades que assolam o meio social de hoje há a necessidade de normas jurídicas que se apóiem e não se contradizem.

                  Em meio a isso para alcançar tal proposta especificamente iremos destacar a importância de princípios e normas jurídicas na construção da sociedade. Analisar os critérios para solução dos conflitos de normas e sua respectiva importância. Esclarecer a devida origem das antinomias em relação ao seu processo histórico.
INTRODUÇÃO
Neste pré-projeto de pesquisa, cujo tema é: “Conflitos de princípios e normas na solução de antinomias.”, procurará responder ao consecutivo problema: Quais os conflitos existentes entre princípios e regras na solução de antinomias?
A importância desse estudo justifica-se em função da análise de alguns dados bibliográficos revelarem que mesmo o sistema jurídico sendo objetivo, a questão do conflito normativo é evidente e a solução extremamente necessária. Alguns autores mostram que o sistema jurídico deve excluir contradição lógica, para garantir a segurança e igualdade na aplicação do direito.

Dentre os expositores dessa ideia, Maria Helena Diniz, que em sua obra Conflito de Normas, expõe que, as normas jurídicas são partes e um âmbito maior, que é o direito. E este seria uma ordenação heterônoma das relações sociais, baseada numa integração normativa de fatos e valores.
Ao confirmar os posicionamentos apresentados, a autora lembra que,
                                    Pode perceber-se, que o problema teórico da antinomia jurídica aparece no século XIX marcado pela positivação, representado pela crescente importância da lei e caracterizada pela libertação, que sofre o direito, de parâmetros imutáveis. A partir daí podemos perceber que com a positivação cresce a disponibilidade espaço-temporal do direito, pois sua validade se torna maleável, podendo ser limitada no tempo e no espaço, adaptada a prováveis necessidade de efetuar decisões. (2001.p16)
Neste meio tempo, outros autores como ilustríssimo Miguel Reale, exibe na sua obra a confirmação de que efetivamente caracteriza uma norma jurídica, de qualquer espécie, é o fato de ser estrutura proporcional enunciativa de uma forma de organização ou de conduta, que deve ser seguida de maneira objetiva e obrigatória. Confirmando, então a posição de que o direito deve ser visto em uma dinâmica como uma realidade que está em perpétuo movimento, acompanhado as relações humanas, modificando-se, adaptando-se, as novas exigências e necessidades da vida, se no ordenamento jurídico existem conflitos de princípios e normas, então é prescindível a solução das antinomias para manter a coerência do sistema jurídico.

O referencial teórico do estudo a ser feito baseia na teoria da professora Maria Helena Diniz, cujas ideias enfatizam que havendo antinomia, o jurista, ante o caráter dinâmico do direito passa de um subsistema a outro apontando critérios para solucioná-la. (Diniz, Maria Helena, Conflito de normas, 4 ed., p.16)
Para Tércio Sampaio Ferraz Júnior o conceito de antinomia é entendido como:
(...) a oposição que ocorre entre duas normas contraditórias (total ou parcialmente), emanadas de autoridades competentes num mesmo âmbito normativo, que colocam o sujeito numa posição insustentável pela ausência ou inconsistência de critérios aptos a permitir-lhe uma saída nos quadros de um ordenamento dado.
FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Introdução ao Estudo do Direito: técnica, decisão, dominação. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 212.
METODOLOGIA
Nesta pesquisa será utilizado o método indutivo, que é a operação de estabelecer uma posição geral com base no conhecimento de certo número de dados singulares, por meio do levantamento bibliográfico, baseado em dados secundários, por abranger o que se já publicou em termo do assunto Introdução ao Estudo do Direito, em livros, teses monográficas, periódicos e internet. Basear-se à com este tipo de pesquisa uma nova abordagem sobre o que foi escrito, e como resultado, conclusões que possibilitem acrescentar um campo de estudo em foco.

Como meio de observar o objeto de estudo em suas características múltiplas, a pesquisa se insere sob um enfoque interdisciplinar, ou seja, sobre a perspectiva de ramos distintos, porém com semelhanças, no conhecimento, como direito civil, que rege todo ordenamento jurídico e a sociedade, como direito constitucional que a base de toda norma existente no ordenamento, como história do direito, que foi o início da formação de todos os conceitos prevalentes nas positivações das normas.
O atual projeto de pesquisa procurará atingir o seguinte objetivo: demonstrar a solução das antinomias existentes no sistema normativo, tendo como objetivos específicos: demonstrar as questões em conflito; investigar a validade das normas conflitantes; e analisar, as soluções favoráveis, para a solução do conflito para garantir a melhor aplicação do direito.

CONFLITOS DE PRINCÍPIOS E NORMAS NA SOLUÇÃO DE ANTINOMIAS
No tocante a solução de antinomias jurídicas, há que se destacar que são situações em que embora se caracterizem pela falta de sentido lógico ou semântico, formam-se proposições ou afirmações realmente existentes no sistema jurídico, materializadas na escrita. Um comportamento exigido não pode ser tido como um non sense, haja vista ser de fato afirmado materialmente e deva ser observado pelo seu receptor.
Sempre que estivermos diante de um conflito entre duas normas, ou entre dois princípios, ou entre uma norma e um princípio, e não existirem critérios postos no ordenamento que resolvam esses conflitos, estaremos diante de uma antinomia jurídica. Antinomia ocorrem a existência de duas normas, tipificando a mesma conduta, com soluções antagônicas onde repousem três requisitos: incompatibilidade, indecibilidade e necessidade de decisão. 

Exemplo disso é que no Artigo 1°, do Decreto-Lei n° 3200 de 19 de abril de 1941, previu que “ O casamento de colaterais, legítimos ou ilegítimos do terceiro grau, é permitido nos termos do presente Decreto-Lei”.

Assim a instituição dessa norma entrou em conflito com a previsão do Artigo 1521 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, ou seja, do Código Civil Brasileiro, que dispôs que “Não podem casar: IV- os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive.”
O fundamento teórico da pesquisa a ser feita baseia-se no livro Conflito de Normas, da professora e magistrada em Direito. Maria Helena Diniz, que lembra em sua obra que o problema da existência das antinomias jurídicas, ou seja, da colisão entre normas não pode existir.
A autora na mesma obra esclarece que a multiplicidade das leis, torna-se um problema que se situa dentro do sistema jurídico e consequentemente confunde toda aplicabilidade dentro desse mesmo ordenamento, o que, submetido ao princípio da não contradição, deverá ser coerente com esse mesmo sistema normativo é exigência fundamental dessa unidade normativa. Assim a ciência do direito deve solucionar qualquer contradição indicando critérios para solução dos conflitos para manter a coerência do sistema jurídico.

Bobbio menciona que, a antinomia se configura quando no mesmo ordenamento jurídico, haja duas normas na mesma hierarquia e com o mesmo âmbito de abrangência em confronto.  

No mesmo enfoque, Lourival Vilanova, destaca que, um superior fundamento dentro de um sistema é o responsável pela sua unidade. Quando aprendemos o Direito de forma fragmentada, dividida em ramos diversos, devemos estar cientes de que essa divisão só se justifica no plano didático, pois inarredável é a unidade do Sistema Jurídico, que é formado por normas esculpidas sobre valores que, numa perspectiva propedêutica foram se desenvolvendo ou se alterando de acordo com os momentos históricos registrados e que influenciaram suas criações, mas todas elas, em conjunto, formam uma unidade coerente, que se harmonizam pela existência de uma norma fundamental, que sustenta toda hierarquia normativa.
Assim, diante de instruções dadas ao comportamento do receptor se contradigam e que para obedecê-la ele deve também desobedecê-la, o sujeito deve ficar numa posição insustentável, sem nenhuma regra jurídica que aponte uma solução positivamente válida para a solução do conflito, será necessário aplicar uma interpretação teleológica, valendo-se do conceito de que o ordenamento jurídico é sistêmico. Um dos critérios comumente utilizados para evitar as antinomias, solucionando o conflito entre normas, é o critério hierárquico: a norma superior prevalece sobe a inferior.

Nessa pesquisa será utilizado o método indutivo, por meio de levantamento bibliográfico, baseando-se em dados secundários, por abranger o que se já publicou em torno desse assunto, em livros, teses, monografias, periódico e internet.

A pesquisa insere sob um enfoque interdisciplinar, como é o caso da Hermenêutica Jurídica, enquadrando-se nas disciplinas de Direito Civil, além de Direito Constitucional, onde este é o ramo do direito que dá norte ao sistema jurídico.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O referencial teórico da presente pesquisa baseia-se na teoria da professora Maria Helena Diniz, cujas ideias enfatizam que havendo antinomia, o jurista, ante o caráter dinâmico do Direito passa de um subsistema a outro apontando critérios para solucioná-la. (Diniz, Maria Helena. Conflito de normas, 4 ed. São Paulo: Saraiva 2001, p.16).

Terá como fonte de pesquisa também, outros autores que abordam o tema, como por exemplo, Tércio Sampaio Ferraz Jr., segundo o qual, no conflito de princípios e normas na solução de antinomias, é preciso em primeiro lugar distinguir entre a mera contradição e a antinomia, pois segundo ele, duas normas podem contradizer-se, mas só temos uma antinomia quando essa contradição está acompanhada de outros fatores. (Ferraz,2003,p.209)
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